
 

 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

1. SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO):  

Departamento Administrativo da – SMCSP/FUMCOB 
 
1.1. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

NOME: Ten.-Cel. QOBM Rafael Lorenzetto 

MATRÍCULA: XXX.596.469-XX     

E-MAIL: 2gb@bm.pr.gov.br 

TELEFONE: (42) 3220-6900  

 

2. OBJETO:  

( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

( ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

(X) MATERIAL DE CONSUMO  

(X) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO 

 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:  

( ) PREGÃO  

(X) COM O USO DO SRP 

( ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO: 

(x) NOVA CONTRATAÇÃO 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 

CONTRATO ANTERIOR: 

VIGÊNCIA: 

CONTRATADO: 

 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE 

FOR O CASO. 

5.1.  Aquisição de equipamentos individuais para proteção para atividades de resgate, 
salvamento, combate a incêndio e defesa civil, para uso pela fração do Corpo de Bombeiros 
Militar do Paraná. 
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5.2. Aparelhar a fração do Corpo de Bombeiros de Ponta Grossa com o quantitativo 
necessário de equipamentos para realização de atendimento das ocorrências diárias nas 
áreas de combate a incêndio urbano e florestal, resgate, salvamento e outras atribuições 
definidas em legislação. 
5.3.  Equipar o efetivo da fração do Corpo de Bombeiros de Ponta Grossa adequadamente 
para o atendimento de sinistros, proporcionando mais segurança a todos os munícipes. 
5.4 Modernizar e atualizar o parque de materiais a serem utilizados pela fração do Corpo de 
Bombeiros de Ponta Grossa, reduzindo de forma direta o risco oferecido pelas ocorrências 
e ainda otimizando o atendimento a sinistros. 

 

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

LOTE ITEM ITENS UNID QNT 

1 1 
VESTIMENTA DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO 
FLORESTAL 

KIT 50 

2 1 MOCHILA COSTAL PARA COMBATE A INCÊNDIO UNID 20 

3 1 BATEDOR ABAFADOR UNID 20 

4 1 MOTOSERRA A BATERIA UNID 4 

5 1 MOTOPODA A BATERIA UNID 4 

6 1 CHAVE DE IMPACTO A BATERIA UNID 4 

7 1 QUEIMADOR PARA FOGO CONTROLADO PEQUENO  UNID 5 

8 1 FACÃO 16, COM BAINHA, PARA COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL UNID 50 

9 1 CAPACETE MULTIMISSÃO COM ÓCULOS DE PROTEÇÃO UNID 50 

10 1 LANTERNA DE CABEÇA MULTIMISSÃO UNID 50 

11 1 NADADEIRA PARA SALVAMENTO AQUÁTICO PAR 50 

12 1 LUVA PARA RESGATE PAR 50 

13 1 LUVA PARA INCÊNDIO FLORESTAL PAR 50 

14 1 LANTERNA DE CENA UNID 5 

15 1 MANGUEIRA DE COMBATE A INCÊNDIO 38MM UNID 5 

16 1 MANGUEIRA DE COMBATE A INCÊNDIO 63MM UNID 15 

 

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(X) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO SMCSP/FUMCOB 2024  

 

7.1 IDENTIFICAR: Os referidos objetos a serem contratados foram previstos para a contratação 

durante o ano de 2024 conforme solicitado no PCA na Demanda 1932/2024 da Secretaria de 

Cidadania e Segurança Pública/FUMCOB. 

( ) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO SMCSP/FUMCOB 2024 

 

8. PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO / ENTREGA UTILIZAÇÃO: 

8.1 Até 60(SESSENTA) DIAS PARA ENTREGA. 
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9. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

De 12 (doze) meses 

(X) RENOVAVEL 

 

10. RECURSOS A SEREM UTILIZADOS: 

DO 22.011 3.3.90.30.00.00 – CR 1589 

 

11. FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO 

Gestor: Cap. QOBM Renan Augusto Bortolassi de Oliveira 
CPF: XXX.886.389-XX 
 
Fiscal: 2º Ten. QOBM Luis Augusto Negoseki da Silva 
CPF: XXX.918.659-XX 

 

12. GRAU DE NECESSIDADE 

( ) BAIXO 

( ) MÉDIO  

(X) ALTO 

 

13. OBSERVAÇÕES 

13.1. Ressaltamos que a aquisição dos equipamentos irá garantir a segurança e o desempenho eficaz 

dos profissionais em suas funções de atendimento a ocorrências ordinárias, aumentando a eficiência e 

a confiabilidade da atuação da fração do Corpo de Bombeiros de Ponta Grossa frente aos sinistros. 

13.2 A escolha por Sistema de Registro de Preços se deu para permitir flexibilidade orçamentária. 

 

Data: 10/10/2024 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Ten.-Cel. QOBM Rafael Lorenzetto 
Comandante do 2º Grupamento de Bombeiros 
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